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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Francisco Eduardo Loureiro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 112/2026
(Processo nº 2026/00036083)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO em atendimento ao Ofício nº 134/2026/ACI e à 
Portaria nº 21/2026, da Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça, comunica que será realizada inspeção destinada à verificação do 
funcionamento dos setores administrativos e judiciais do Tribunal de Justiça (1º e 2º graus), bem como das serventias extrajudiciais do 
Estado de São Paulo, no período de 04 a 08 de maio de 2026, das 09 às 17 horas.
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SEMA - Secretaria da Magistratura
PORTARIA Nº 10.808/2026

O Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - RECONDUZIR o Doutor HOMERO MAION, Juiz de Direito, como Presidente da Comissão Permanente de Insalubridade - 
CPI, até 31 de dezembro de 2027.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 24 de março de 2026.

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 10.817/2026
	
O Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - RECONDUZIR as Senhoras LIA MARIS CONDE PESCE RODRIGUES, Diretora da SGP 2, e CLAUDIA MENDES CARVALHO 
EMERICK, Diretora da SGP 3, bem como DESIGNAR o Senhor BRUNO BERNARDES FILHO, Chefe de Seção Judiciário da SAAB 
2.1.1.1 e a Senhora MARIA AMÁLIA SILVEIRA CAMPOS SOUSA, Escrevente Técnico Judiciário da SAAB 2.2, como representantes 
deste Tribunal de Justiça, junto à Comissão Permanente de Insalubridade - CPI, até 31 de dezembro de 2027.

	
Art. 2º - RECONDUZIR as Senhoras MARIA OLIMPIA FICUCELLA, Escrevente Técnico Judiciário da SGP 5.5, e LUISA APARECIDA 

MISAEL CARDOSO, Chefe de Seção Judiciário da SAAB 2.5.2.1, bem como os Senhores ALEXANDRE KOITI WAKI, Escrevente Técnico 
Judiciário da SGP 5.5, e SÉRGIO APRELINI, Supervisor de Serviço da SAAB 2.3.2, como representantes dos servidores deste Tribunal 
de Justiça, na aludida Comissão, pelo período supramencionado.

Art. 3º - RECONDUZIR a Senhora CLAUDIA BASTOS, Supervisora de Serviço da SGP 5.5, como Secretária, bem como a Doutora 
DANIELE PERRONI KALIL, Médica Judiciária e Diretora da SGP 5, como Médica do Trabalho deste Tribunal de Justiça, na referida 
Comissão, pelo mesmo período.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 13 de abril de 2026.

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça
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